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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, na forma do Artigo 18, 
inciso I da Lei Federal nº 14.133, onde será avaliada a futura contratação, demonstrando 
os elementos e as informações essenciais que servirão para a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Câmara 
Municipal de Vereadores de João Alfredo – PE. 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE E FINANCEIRA, ATENDENDO AS 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, 
EXECUTANDO AS ATIVIDADES ORÇAMENTÁRIAS NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO/PE. 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

As novas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NBCASP) trouxeram consigo extensa regulamentação, cujos procedimentos estão 
consolidados nos Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) emitidos 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (ST N), que também padronizou o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP) nacionalmente unificado, consistindo em mudança 
significativa na administração pública brasileira. 

Ressaltamos também a complexidade das exigências constitucionais e legais 
aplicáveis aos municípios, notadamente a Lei Complementar nº.101, de 04 de maio de 
2000 (LRF) e das exigências contábeis da Lei Federal nº.4.320, de 17 de março de 1964, 
ajustada às NBCASP, cujos atos e fatos, delas decorrentes no exercício diário da gestão 
governamental precisam ser registrados, no PCASP com absoluta transparência. 

Diante de tamanha complexidade, o Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco - TCE/PE criou uma ferramenta, denominada ICCPE - índice de Consistência 
e Convergência Contábil dos Municípios de Pernambuco, que visa analisar o cumprimento 
das regras de contabilidade pública, no tocante ao grau de convergência e consistência 
das informações exigidas pela legislação, conforme disposto no art. 12, parágrafo único da 
Portaria - STN n o 634/2013 c/c o art. 51 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, por 
parte dos municípios do Estado de Pernambuco.  

Para aferir o nível de convergência às normas contábeis, o TCE-PE levantou 
itens de atendimento, pelos municípios pernambucanos, às normas estabelecidas pelo 
órgão central do sistema de contabilidade (STN); no tocante à adoção do Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP) e elaboração das demonstrações contábeis no padrão 
preconizado pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP). 

Já em relação à análise da consistência contábil, o TCE elaborou itens de 
conformidade entre as informações apresentadas nas prestações de contas eletrônicas 
enviadas pelos municípios com os dados registrados no Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro SICONFI, bem como itens de confirmação 
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dos saldos dos balanços registrados na prestação de contas eletrônica com os valores 
aprovados na Lei Orçamentária Anual (LOA) 

Com intuito semelhante, a Secretaria do Tesouro Nacional - STN criou o 
Ranking da qualidade da informação contábil e fiscal, para avaliar a consistência da 
informação que o Tesouro recebe por meio do SICONFI, e consequentemente, 
disponibiliza para acesso público, conforme descrição contida no sitio eletrônico do tesouro 
através do link: https://rankinq-municipios.tesouro.qov.br/. 

Nesse contexto, esclarece o Tesouro Nacional que foram introduzidos no 
ranking de 2020 diversas inovações, como a criação de novas verificações mais 
complexas, como a inclusão da Dimensão I e a introdução do Ranking Municipal. Além 
disso, para os próximos anos o STN trará diversas inovações, tais como a inclusão da 
Matriz de Saldos Contábeis (MSC), criação de notas para desempenho, cruzamento de 
dados do SICONFI com outras bases etc. 

Diante de tal cenário, observa-se que se trata de questões estruturais que 
implicam na atualização dos procedimentos, melhoria nos processos, modernização nos 
sistemas de contabilidade, demandando conhecimentos técnicos e orientação adequada 
aos servidores e gestores municipais, por profissionais experientes e atualizados. 

Todos os normativos e regulamentações exigem capacitação continuada dos 
servidores municipais, orientação especializada e rápida adequação. 

Outrossim, o presente instrumento tem por finalidade estabelecer condições 
gerais de contratação de "serviços profissionais de contabilidade", de natureza técnica e 
singular, observadas as competências privativas e concorrentes (compartilhadas) da 
profissão de contador, nos termos da RESOLUÇÃO CF-c 560 DE 28 DE OUTUBRO DE 
1983, abrangendo desde atividades de processamento de dados, elaboração de relatórios 
e demonstrativos contábeis exigidos pela legislação (ex.: Lei Federal n o 4.320/64, Lei 
Complementar no 101/00) e regulamentos vigentes, a ações e procedimentos de auxílio 
direto ao macroplanejamento (econômico-financeiro e orçamentário) municipal 
notadamente mediante atuação consultiva relacionada ao "controle, avaliação e estudo da 
gestão econômica, financeira e patrimonial" municipal, "análise do comportamento das 
receitas"  "avaliação do desempenho", "determinação de capacidade econômico-
financeira", "assistência aos órgãos administrativos das entidades" dentre outras previstas 
nos arts. 30 e 50 da RESOLUÇÃO CFC 560 DE 28 DE OUTUBRO DE 1983, para os quais 
a notória especialização da empresa de contabilidade já essencial à eficiente prestação 
dos serviços e atingimento dos objetivos almejados. 

Ou seja, para além do cumprimento legal no processamento de dados 
contábeis e prestação de contas, a contratação em foco almeja a obtenção de aparato 
consultivo contábil que oriente, auxilie e assessore eficazmente a Administração Municipal 
no mister de macroplanejamento (econômico-financeiro e orçamentário) necessário ao 
cumprimento do dever de eficiência (art. 37 da CF) e responsabilidade fiscal, mediante 
"ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 
entre receitas e despesas e a obediência à limites e condições no que tange a renúncia de 
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar" (art. 1 0 parágrafo único da LC 101-
2000) 
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Feitas essas constatações, resta evidenciada a necessidade de contratação de 
empresa especializada em consultoria contábil municipal para apoiar a melhoria contínua 
das atividades contábeis municipais, bem como a tomada de decisão precisa e mais 
adequada em prol da população em geral. 

Assim, há a necessidade da contratação da prestação de serviço de consultoria 
e assessoria na área de contabilidade e financeira, atendendo as normas brasileiras de 
contabilidade aplicadas ao setor público, executando as atividades orçamentárias no 
âmbito da Câmara Municipal de João Alfredo/PE, de formar a atender as necessidades da 
casa legislativa. 

4. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

4.1. A futura contratação do objeto possui pertinência com o alinhamento dos objetivos da 
Câmara Municipal de Vereadores de João Alfredo – PE, garantindo a adequada prestação 
de serviços, irá de forma preventiva, através do assessoramento, mediante prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria na área de 
contabilidade e financeira, atendendo as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 
setor público, executando as atividades orçamentárias no âmbito da câmara municipal de 
João Alfredo/PE, evitando a ocorrência de fatores que possam implicar em prejuízos e 
assim ajustar a ideal aplicação dos recursos públicos e cumprir rigorosamente a lei.  

4.2. A contratação pretendida está de acordo com o planejamento da administração, 
considerando a essencialidade dos serviços, que responda com rapidez aos novos 
requisitos de uma gestão voltada para resultados. 

4.3. Por entender que os serviços a serem contratados são de necessidade primária, e de 
fundamental importância, pois sem a realização desses serviços os atos da administração 
ficarão à mercê de futuras diligências dos Tribunais, do Ministério Públicos e de qualquer 
órgão executor e fiscalizador dos governos Estadual e Federal. 

4.4. A solução pretendida contribuirá para a continuidade das ações de fiscalização e 
manutenção das atividades, alcançando a manutenção dos serviços prestados pela casa 
legislativa, pois, conforme motivações descritas no item 3 deste ETP, os serviços são 
necessários para auxílio e pela necessidade de manter os serviços essenciais da casa 
legislativa. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O contratado deverá observar rigorosamente as especificações dos serviços, 
conforme quadro a seguir. As características e especificações do objeto da referida 
contratação são: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE E FINANCEIRA, ATENDENDO 
AS NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR 

Parcela 12 
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PÚBLICO, EXECUTANDO AS ATIVIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO/PE. 

5.2. O prazo máximo para início da prestação do serviço do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 92, inciso VII da Lei 
Federal nº 14.133/2021, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato: 

Início: até 03 (três) dias contados da assinatura do contrato. 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.1. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura do contrato. 

5.2.2. O respectivo contrato poderá ser prorrogado, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme artigo 107, respeitados os limites legais. 

5.3. O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem 
desenvolvidas pela administração, é considerado continuado, pois visa atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na 
forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos serviços. 

5.4. A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

5.5. Os serviços descritos compreendem: 

5.1 - O objeto da prestação de serviço consistirá em ofertar: 

5.1.1 Orientação aos servidores municipais, vinculados à contabilidade, a execução 

orçamentária e a gestão fiscal, sobre os procedimentos básicos necessários à execução 

do orçamento, à gestão financeira, e fiscal do Poder Executivo, de acordo com a legislação 

pertinente, especialmente a Lei 4.320/1964, a Lei Complementar nº.101/2000 e as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP); 

5.1.2 - Consultoria presencial relacionada com as áreas objeto da consultoria, por meio de 

01 (uma) visita semanal presencial, com atendimento remoto, por meio de vídeo 

conferência, obedecendo ao cronograma estabelecido pela Administração, bem como 

através de e-mail telefone e outros meios de comunicação; 

5.1.3 - Treinamento para servidores das áreas específicas do objeto da consultoria para 

seguir as rotinas operacionais da contabilidade, execução orçamentária e de tesouraria; 

5.1.4 - Produção dos demonstrativos contábeis e balanços anuais estabelecidos pela Lei 

Federal no 4.320/1964 e pela LRF os Relatório de Gestão Fiscal - RGF e Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária - RREO nos termos do regulamento nacionalmente 
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unificado pela STN, a partir dos dados e informações registrados na contabilidade, para 

atender ao § 30, do art. 165 da Constituição Federal  

5.1.5 - Instrução aos servidores municipais para operação e implantação de dados no 

SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; 

5.1.6 - Capacitação dos servidores designados para realização do repasse mensal de 

dados ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco pelo SAGRES — Sistema de 

Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade. 

5.1.7 - Disponibilização de dados e informações contábeis, financeiras e de gestão fiscal 

para audiências públicas, que serão apresentadas pelo Poder Executivo; 

5.1.8 - Confecção dos Demonstrativos Contábeis da prestação de contas anual do 

Município, em conjunto com os agentes responsáveis pela elaboração dos relatórios 

específicos consoante legislação específica e instruída com relatórios de gestão, além de 

resoluções do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e atualizações posteriores, 

bem como, orientação aos servidores nos demais itens que versem sobre questões 

contábeis de ordem orçamentária e financeira; 

5.1.9 - Informação mensal de Dados de Gestão Financeira e Orçamentária decorrente de 

pesquisas, análise de dados, demonstrativos fiscais, interpretação de índices, indicadores 

e tendências, dentre outros instrumentos, onde deve ser apresentado o seguinte: 

a) demonstrativo da Receita Arrecadada até o período e sua tendência durante o exercício, 

com recomendações; 

b) demonstrativo da Despesa Realizada até o período, instruído com o percentual de 

execução, créditos adicionais e comprometimento dos limites estabelecidos;  

c) demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RCL) no período;   

d) demonstrativo das Despesas Totais com Pessoal (DTP) no período; demonstrativo dos 

percentuais de comprometimento da RCL com DTP, no período, com indicação de limites, 

tendências e orientações; 

e) demonstrativo do Resultado Orçamentário e reflexões sobre a evolução da arrecadação 

e das despesas, necessidade de contingenciamento elou reprogramação; 

f) resumo dos indicadores, índices e informações, especialmente as receitas e despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino, comparando o percentual realizado com o 

percentual mínimo exigido pelo art. 212 da Constituição Federal, bem como dos recursos 

estabelecidos na Lei Complementar n o 141, de 18 de janeiro de 2012, aplicados em ações 

e serviços públicos de saúde, comparando o percentual realizado com o mínimo 

estabelecido na legislação e apresentando as tendências; 

g) demonstrativo dos recursos destinados à Câmara Municipal de Vereadores, 

comparando os valores repassados com os limites estabelecidos no art. 29-A da 

Constituição Federal; 
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h) demonstrativo das despesas com contribuições ao Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS), destacando a regularidade das contribuições elou providências para 

regularização, caso necessário; 

i) demonstrativo das despesas com o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 

destacando a regularidade das contribuições elou providências para regularização, se for o 

caso, destacando os valores devidos, contabilizados e recolhidos, mensalmente em 

tabelas com resumos interpretados; 

j) demonstrativo do Resultado Nominal, com análise do endividamento, resgate das dívidas 

nas datas de suas exigibilidades, posição da dívida consolidada líquida e perspectivas para 

o restante do exercício, frente às metas fiscais estabelecidas; demonstrativo do Resultado 

Primário, incluindo tendência de cumprimento de metas fiscais; 

5.2. A empresa realizará treinamento específico para os servidores municipais ligados à 

Contabilidade, Execução Orçamentária e a Tesouraria, compreendendo: 

a) procedimentos básicos sobre contabilidade e execução orçamentária, programação, 

receita e despesa pública, bem como serviços de tesouraria e controle financeiro; 

b) conceitos e providências sobre programação financeira, cronograma de desembolso e 

fontes de recursos; 

c) procedimentos relacionados com contingenciamento de despesas e limitação de 

empenho; 

d) abertura de créditos adicionais suplementares, especiais e extraordinários, incluindo 

classificação de receita e despesa; processo de formalização da despesa pública, incluindo 

o planejamento e as fases de empenho, liquidação, pagamento, organização e 

arquivamento da documentação, inclusive em meio digital. 

e) Processo de fechamento e apuração mensal. 

5.3. A futura contratada deverá atender as exigências contidas no artigo 68 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, relativas a Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista. 

5.4. Os interessados à participação do certame deverão estar isentos de penalidades ou 
sanções que ensejem no impedimento da contratação. 

6. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

6.1. As ações do Poder Legislativo contemplam várias atividades administrativas, 
legislativas, fiscalizatórias, de assessoria dentre outras. A contratação é de extrema 
importância para que de uma forma ampla, possa dá mais condições de melhoria ao êxito 
das ações resultantes de planejamento administrativo, por meio de suporte técnico 
capacitado, acompanhamento, supervisão e auxílio na tomada de decisões. 

6.2. A futura contratação tem como objetivo melhorar o desempenho dos servidores da 
Câmara de Vereadores, para adequação da Casa Legislativa às atuais exigências 
impostas. 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. A pesquisa de preços deverá ser efetuada com base em contratações similares feitas 
por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos 
órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da administração e as 
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação 
em análise. 

7.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as 
suas características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada no site 
https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/Municipio, para atividades similares, que deverão 
ser anexadas ao Termo de Referência. 

7.3. A contratação sob comento será custeada com recursos do erário público municipal, 
consignada no Orçamento do Exercício vigente. 

7.4. Para fins de estabelecer o valor de referência se utilizou contratos já executados com 
o objeto semelhante, (inciso II, Art. 23 da lei Federal nº 14.133/2021), cujo valor foi 
devidamente estipulado com a base de pesquisa, ficando o valor médio mensal em R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

8.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE E FINANCEIRA, ATENDENDO AS 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, 
EXECUTANDO AS ATIVIDADES ORÇAMENTÁRIAS NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO/PE. 

8.2. A contratação será efetivada através de Inexigibilidade de licitação, processada 
conforme o Artigo 74, inciso III, alínea “c”: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

[..] 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

9. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 

https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/Municipio
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9.1. Nos termos da norma vigente deverá fazer parte da instrução do procedimento, na 
forma de anexo, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, 
devendo ser indicado, ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme Artigo 12, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo 
diploma legal. 

9.2. A obtenção dos preços deverá observar o regramento estabelecido no art. 23 da Lei 
de Licitações nº 14.1333/21. 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação de "serviços profissionais de contabilidade", de natureza técnica e singular, 
observadas as competências privativas e concorrentes (compartilhadas) da profissão de 
contador, nos termos da RESOLUÇÃO CF-c 560 DE 28 DE OUTUBRO DE 1983, 
abrangendo desde atividades de processamento de dados, elaboração de relatórios e 
demonstrativos contábeis exigidos pela legislação (ex.: Lei Federal n o 4.320/64, Lei 
Complementar no 101/00) e regulamentos vigentes, a ações e procedimentos de auxílio 
direto ao macroplanejamento (econômico-financeiro e orçamentário) municipal 
notadamente mediante atuação consultiva relacionada ao "controle, avaliação e estudo da 
gestão econômica, financeira e patrimonial" municipal, "análise do comportamento das 
receitas"  "avaliação do desempenho", "determinação de capacidade econômico-
financeira", "assistência aos órgãos administrativos das entidades" dentre outras previstas 
nos arts. 30 e 50 da RESOLUÇÃO CFC 560 DE 28 DE OUTUBRO DE 1983, para os quais 
a notória especialização da empresa de contabilidade já essencial à eficiente prestação 
dos serviços e atingimento dos objetivos almejados 
 
Observa-se ainda, que uma empresa especializada poderá de forma mais efetiva realizar o 
acompanhamento dos prazos processuais, rotinas diárias, fluxos, orientações e diligências. 

Note-se que tal serviço é caracterizado como continuado por sua especificidade e 
habitualidade, ou seja, em virtude das demandas diárias de procedimentos, por parte dos 
gestores, como também por parte do público externo da entidade, a consultoria torna-se 
essencial e corriqueiramente usada, tendo inclusive, muitas vezes prazos a serem 
cumpridos e diligências dos órgãos de controle. Assim, a ausência de profissionais 
especializados na área, implica diretamente na possível tomada de decisões que, às 
vezes, podem gerar sérios prejuízos na continuidade dos atos desempenhados pela 
Câmara Municipal de Vereadores. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1. De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser 
licitado. 

11.2. Compras, obras ou serviços efetuados pela administração serão divididos em tantos 
itens, parcelas e etapas desde que se comprovem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
no mercado, sem prejuízo da economia de escala. 



                                                                                                   
 
 
 
 

 Rua Cel. José Ferreira da Silva, s/nº – Boa Vista – CEP: 55.720-000 – João Alfredo – PE 
Fone: (81) 3648-1122 – CNPJ: 08.783.003/0001-50 – E-mail: camarajoaoalfredo.pe@gmail.com 

11.3. Justifica-se o não parcelamento da presente contratação, visto tratar-se de 
trabalho técnico de natureza eminentemente intelectual, cujo objeto exige a 
concentração de atos e informações que pode ser otimizada na contratação de uma 
única pessoa física ou jurídica.   

11.4. Nesse sentido, a presente contratação será efetivada por inexigibilidade, sendo 
organizada em lote único e um único item conforme as características e especificações 
constantes da tabela constante no item 5. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1. A administração almeja com a contratação da pretensa solução, buscando 
desenvolver as ações pretendidas, levando em conta a economicidade, eficácia, eficiência 
e de melhor aproveitamento dos serviços e financeiros disponíveis. 

12.2. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo-benefício, se apresenta que a junção dos serviços 
que serão prestados, comprovando assim, que será econômico para a Câmara de 
Vereadores. 

12.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, 
no suporte às atividades finalísticas da administração, inerentes aos correspondentes 
serviços prestados de interesse público. 

12.4. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 

13. DETALHAMENTO E CONDIÇÕES DO ATENDIMENTO 

13.1. Verificou-se não haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da 
administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14. CONCLUSÃO 

14.1. Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende 
aos interesses e as necessidades da administração, bem como considerando os 
elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação 
pretendida. 

João Alfredo – PE, 13 de janeiro de 2025. 
  

 
Atenciosamente, 
 
 
_____________________________ 
GILVANIA FIRMO DA SILVA 
Assessoria Especial da Presidência 
 


